
REQUERIMENTO Nº          /2025

A Sua Excelência
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha-ES

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, REQUER a Vossa 
Excelência, após ciência ao Plenário, que seja consignado nos Anais desta Casa de Leis:

VOTOS DE PROFUNDO PESAR PELO PASSAMENTO DO SENHOR JOSÉ ALVES DE 
LIMA.

JUSTIFICATIVA
Com profundo pesar, apresentamos Votos de Profundo Pesar pelo falecimento do Senhor José 
Alves de Lima, ocorrido em 09 de fevereiro de 2025.

José Alves de Lima, foi uma figura notável em nossa comunidade, tendo sido Vereador desta 
Casa de Leis por duas legislaturas, no fim dos anos 1970, início dos anos 1980.

Com presença  política  também no  Município  de  Águia  Branca,  onde  se  elegeu  Prefeito 
Municipal no mandato de 1993-1996.

Zé Lima, como era conhecido, deixa um vazio irreparável em nossos corações e de toda a 
sociedade gabrielense,  sendo lembrado não apenas  como um representante  do povo,  mas 
também como um amigo querido por toda a cidade de São Gabriel da Palha. Sua partida será 
sentida, pela pessoa que ele foi. 

Neste momento de luto, expressamos nossas mais sinceras condolências à família enlutada, 
desejando força e conforto para superar este momento tão difícil. 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS GABRIEL CHAGAS CANAL
Vereador
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